
N.o 52 — 2 de Março de 2002 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1777

ao Observatório das Ciências e das Tecnologias, em rela-
ção a cada candidato que nela pretenda obter o grau
de doutor, os seguintes elementos:

a) Nome e sexo do doutorando;
b) Título do plano da tese;
c) Área disciplinar e palavras chave;
d) Instituição que confere o grau;
e) Nome e sexo do orientador;
f) Data de registo do tema da tese de douto-

ramento.

2 — Os doutorandos portugueses em instituições de
ensino superior estrangeiras poderão comunicar direc-
tamente ao Observatório das Ciências e das Tecnologias
os elementos a que se refere o número anterior para
efeitos de inscrição no registo a que se refere o artigo 1.o
do presente diploma.

Artigo 3.o

Período de conservação dos dados

O período de conservação dos dados referidos no
n.o 1 do artigo anterior coincide com o da duração da
elaboração da tese de doutoramento.

Artigo 4.o

Rectificações

O titular dos dados tem o direito de obter por parte
do Observatório das Ciências e das Tecnologias a rec-
tificação dos dados inexactos ou incompletos.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Janeiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Júlio Domingos Pedrosa da Luz de Jesus — José
Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 19 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 53/2002
de 2 de Março

Os Estatutos da Academia das Ciências de Lisboa
actualmente em vigor, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 5/78, de 12 de Janeiro, com as alterações introduzidas
pelos Decretos-Leis n.os 390/87, de 31 de Dezembro,
e 179/96, de 24 de Setembro, conferem-lhe a natureza
de instituição de utilidade pública, dotada de persona-
lidade jurídica e de autonomia administrativa.

À semelhança de outras instituições centenárias con-
géneres, a Academia das Ciências de Lisboa enfrenta
os novos desafios colocados pelos valores científicos e
culturais do nosso tempo, para o que necessita de novas
ferramentas que lhe permitam agir em parceria, alar-
gando os horizontes da sua missão científica e cultural
e imprimindo, enfim, um carácter multifacetado à sua
actividade no campo das ciências e das letras.

Nesse sentido, importa introduzir alguma flexibili-
dade na gestão de programas, visando ampliar as formas
de financiamento da Academia das Ciências de Lisboa,
por recurso a candidaturas a programas de âmbito nacio-
nal e internacional, para cujo efeito deverá ser dotada
de autonomia administrativa e financeira.

Prevê-se, assim, e antecipando a projectada revisão
orgânica da Academia das Ciências de Lisboa, a alte-
ração do regime de autonomia administrativa a que a
Academia das Ciências de Lisboa se encontra sujeita,
exclusivamente, para efeitos de candidatura e de gestão
das verbas atribuídas no âmbito de programas nacionais,
comunitários e internacionais.

Foi ouvido o plenário da Academia das Ciências de
Lisboa.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 1.o dos Estatutos da Academia das Ciências
de Lisboa, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 5/78, de 12
de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

1 — A Academia das Ciências de Lisboa é uma ins-
tituição científica de utilidade pública, dotada de per-
sonalidade jurídica e de autonomia administrativa.

2 — Exclusivamente para efeitos de candidatura e de
gestão das verbas atribuídas no âmbito de programas
nacionais, comunitários e internacionais, a Academia
das Ciências de Lisboa é dotada de autonomia admi-
nistrativa e financeira.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de
Janeiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — José Mariano
Rebelo Pires Gago — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 14 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


